
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO Nº. 20/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE
ABRIL DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/01/15 à 31/01/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 28 de Abril de 2015.

/.l('LU.( i. este.IJ'-- \)
Hiana Lampier Pinto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 20/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.
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Márcia A".;;inaRochá' Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO N2. 21/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 22 DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE
ABRIL DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/02/15 à 28/02/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 28 de Abril de 2015.

11)' .,' " /-,,.~;.,<"'·•....:(·c..\.·~.
Hiana Lampier Pinto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 21/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.
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Márcia! AlvYriéi R6diá Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO Nº. 30/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE
MAIO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/03/15 à 31/03/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 26 de Maio de 2015.
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Hiana Lampier Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 30/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.
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Márcia Alvfna Ii~b'f{àFernandes
Secretária Municipal de Saúde



,
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE

DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO Nº. 31/2015

o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE
MAIO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao 1Q Quadrimestre de 2015 correspondente ao
período de 01/01/15 à 30/04/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 26 de Maio de 2015.

,~~..t~7_
Hiana Lampier Pinto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 31/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.
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Márcia Alvína Rocha Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO N2. 35/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 22 DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE
JUNHO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/05/15 à 31/05/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 23 de Junho de 2015.

~L~'-i>('~c::..
Hiana Lampier Pinto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 35/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.
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Márcia Alwna Rocha Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO NQ. 43/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2Q DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE
AGOSTO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/06/15 à 30/06/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 25 de Agosto de 2015.
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Hianâ Làrnpier Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 43/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.

41

Márciél/AíMriJlÀ:b'cha Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO NQ. 47/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2Q DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE
SETEMBRO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/07/15 à 30/07/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 22 de Setembro de 2015 .

.' .: . - (.,

Zuleide Maria Cardozo
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 47/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.

Márcial Alvin-aR~Cha Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO NQ. 48/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2Q DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE
SETEMBRO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/08/15 à 30/08/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 22 de Setembro de 2015.

",.

Zuleide Maria Cardozo
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 48/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.

Márci~ AIV.i~aHochà Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO N°. 56/2015

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE
OUTUBRO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/09/15 à 30/09/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 27 de Outubro de 2015.
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Híana Lampier Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 56/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.

Márcia 'Alvina Rocha Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO N°. 62/2015

o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚPE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE
NOVEMBRO DE 2015.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/10/15 à 31/10/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 24 de Novembro de 2015.
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Secretária Executiva do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 62/2015 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.

Márcia Ã.h'inaRocha Fernandes
Secretária Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO N°. 01/2016

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE
FEVEREIRO DE 2016.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/11/15 à 30/11/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 23 de Fevereiro de 2016.

i~.t(>-".i-,~-'-~
Hiana Lampier Pinto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 01/2016 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.

Márci~(Ãi«d~~~~~rnandes
Secretária "Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO N°. 02/2016

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE
FEVEREIRO DE 2016.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao período de 01/12/15 à 31/12/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 23 de Fevereiro de 2016.

Hian~ã.t~~~i~r Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 02/2016 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.
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Márcíá 7\rV1rl~'"RÔ'tha Fernandes
Secretária \Municipal de Saúde



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
DOMINGOS MARTINS

RESOLUÇÃO N°. 03/2016

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOMINGOS MARTINS, NO USO
DAS ATRIBUiÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL
2.159/2009, ARTIGO 9° DO REGIMENTO INTERNO E EM CONFORMIDADE
COM A DECISÃO APROVADA EM REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE
FEVEREIRO DE 2016.

RESOLVE:

Aprovar a Movimentação Financeira da Secretaria Municipal de Saúde de
Domingos Martins, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2015 correspondentes
ao período de 01/09/15 à 31/12/15.

Publique - se nos átrios da Secretaria Municipal de Saúde e no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Domingos Martins, por um período de 30 dias.

Domingos Martins, 23 de Fevereiro de 2016.
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Hiana Campier Pinto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução n° 03/2016 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde,
nos termos do § 2° do Art. 1° da Lei Federal n° 8142/90, do Art. 9° da Lei Municipal
n° 2.159/2009 e ainda do § 9°, Art. 9°, do Capítulo V, do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Domingos Martins, homologado pela Secretaria
Municipal de Saúde, por meio do Decreto Normativo n01.465/2009.
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Márcr~'Aívi6ãJR~~h'~ernandes
Secretár.ia Municipal de Saúde
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